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DATA 1 7 AGO. 2015

Carimbo/Assinatura

e 2015 (Vereador Gleydson Nato)

Indico ao Prefeito Municipal, que sejam tomadas as
providências devidas em caráter de urgência para reativar a
O CORAL MUNICIPAL UIRAPURU, voltando ainda, a ofertar a
bolsa financeira aos participantes.

CÂMARA MUNICIPAL "". GURUPI-TO
LIDO EM PLENÁRIO

Senhor Prefei to,

jj Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, que sejam
caráter de urgência para reativar a O CORAL MUNICIPALtomadas as providências devidas em

UIRAPURU, voltando ainda, a ofertar a bolsa financeira aos participantes.

JUSTIFICATIVA

Senhor prefeito, o CORAL MUNICIPAL UIRAPURU, foi criado 27 de junho de 1997, esse foi o
primeiro conjunto musical a gravar aqui no Estado do Tocantins, dois CDs com músicas
pátrias e o Hino Oficial do Estado do Tocantins e de Gurupi, gravando ainda várias canções
populares, o coral participou de várias cantatas de natal em Gurupi e diversas cidades
adjacentes, apresentou-se no Palácio Araguaia em Palmas para o governando, dentre outras
apresentações. Foi considerada a maior manifestação cultural na área do CANTO em Gurupi.
Abrilhantava os eventos municipais e outros, trazendo muito orgulho e acalentando as almas
com as belas canções. Vossa Excelência, no início de seu pleito, suspendeu de forma sumária
o fornecimento da Bolsa Auxílio, a qual era concedida a todos os participantes. Bolsa
Aux í l i o esta firmada na Lei Municipal 1.713 de 04 de outubro de 2007. Tal suspensão
acarretou o ENFRAQUECIMENTO E POSTERIORMENTE O FIM DO CORAL.

Sabemos que atualmente funciona a escola de música no Centro Cultural Mauro Cunha, porém
até a presente data os atuais alunos do Coral não fizeram apresentações relevantes.
Entendemos que o auxílio financeiro é de suma importante para o desenvolvimento e fomento
dessa modalidade. Investir em cultura é quebrar os paradigmas de uma sociedade cética e
cruel.
Diante do exposto é que indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que tome as
providências urgentes.

É a justificai i vá.

Gabinete do Vereador GLEYDSON NATO, n mês de agosto de 20 lò.
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